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DELIBERAÇÃO Nº 08/2014 

 
 

 
 
 
 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso da 

competência que lhe atribui o parágrafo único do artigo 11, do Estatuto da UERJ e com 

base no Processo nº 3.851/DAA/2013, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1° - Fica autorizada a criação da disciplina O Processo na Common Law, 

com 30 (trinta) horas e 2 (dois) créditos, a ser vinculada ao Departamento de Direito 

Processual da Faculdade de Direito. 

 

Art. 2º - Fica autorizada a criação da disciplina Oficinas de Direito Processual 

Civil I, com 30 (trinta) horas e 2 (dois) créditos, a ser vinculada ao Departamento de 

Direito Processual da Faculdade de Direito. 

 

Art. 3º - Fica autorizada a criação da disciplina Oficinas de Direito Processual 

Civil II, com 30 (trinta) horas e 2 (dois) créditos, a ser vinculada ao Departamento de 

Direito Processual da Faculdade de Direito. 

 

Art. 4º - Fica autorizada a criação da disciplina Oficinas de Direito Processual do 

Trabalho, com 30 (trinta) horas e 2 (dois) créditos, a ser vinculada ao Departamento de 

Direito Processual da Faculdade de Direito. 

 

Art. 5º - Fica autorizada a criação da disciplina Processo Civil Ambiental, com 30 

(trinta) horas e 2 (dois) créditos, a ser vinculada ao Departamento de Direito Processual 

da Faculdade de Direito. 

 

Art. 6º - Fica autorizada a criação da disciplina Processo Penal Econômico, com 

30 (trinta) horas e 2 (dois) créditos, a ser vinculada ao Departamento de Direito 

Processual da Faculdade de Direito. 

 

Art. 7º - Fica autorizada a criação da disciplina Prova Criminal, com 30 (trinta) 

horas e 2 (dois) créditos, a ser vinculada ao Departamento de Direito Processual da 

Cria sete disciplinas eletivas 

definidas para o Curso de Direito. 
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Faculdade de Direito. 

 

Art. 8º - As disciplinas mencionadas do Art. 1º ao Art. 7º serão oferecidas como 

eletivas definidas para o Curso de Direito. 

 

Art. 9º - As ementas das disciplinas supracitadas constituem o anexo desta 

Deliberação. 

 

Art. 10° - A presente Deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
UERJ, 04 de fevereiro de 2014. 

 
 
 
 
 

RICARDO VIEIRALVES DE CASTRO 

REITOR  
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ANEXO
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